
 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
 

 
 
 
 

Dispõe sobre a concessão do "Certificado Chiquinho
do Resgate", ao Excelentíssimo Sr. Vereador Fausto
Peres.
 

 
 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta:
 

 
 

Art. 1º Fica concedido o "Certificado Chiquinho do Resgate" ao
Excelentíssimo Sr. Vereador  Fausto Peres, pela brilhante atuação social ligada a
causa animal.
 

 
 

Art. 2º As despesas decorrentes da aprovação deste Decreto
Legislativo correrão à conta de verba orçamentária própria.
 

 
 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.
 

 
 

 
 

Alexandre da Horta
 

Vereador
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JUSTIFICATIVA:
 

 
 

          O vereador Fausto Peres se destacou no cenário da causa animal em Sorocaba,
sendo um dos pioneiros na defesa efetiva e estruturada dessa pauta no município. Sua
atuação vai além de posicionamentos públicos, traduzindo-se em projetos concretos,
políticas públicas e destinação de recursos que fortaleceram significativamente a rede de
proteção e bem-estar animal na cidade.
 
          Entre suas principais iniciativas está o Samu Animal, projeto voltado ao atendimento
emergencial de animais vítimas de atropelamentos, maus-tratos ou outras situações de risco
nas vias públicas. A proposta surgiu da necessidade de oferecer socorro rápido e
especializado, reduzindo o sofrimento dos animais e ampliando suas chances de
sobrevivência. Além de representar um avanço na proteção animal, o Samu Animal também
contribui para a saúde pública e reforça a conscientização sobre a responsabilidade coletiva
no cuidado com os animais.
 
          Outro grande marco de sua atuação foi a criação do Resgate & Patrulha Animal, um
disk-denúncias estruturado para combater maus-tratos de forma mais eficaz. Pensando na
necessidade de dar respostas mais rápidas à população, foi o próprio vereador quem criou,
em Sorocaba, o projeto Resgate & Patrulha Animal, integrando a Guarda Civil Municipal
(GCM) ao setor de Bem-Estar Animal para atender denúncias através do número 153. Essa
integração fortaleceu a fiscalização, garantiu maior agilidade nas apurações e possibilitou
ações concretas para proteger animais em situação de vulnerabilidade, além de
responsabilizar infratores.
 
          Somado a essas ações estruturantes, Fausto Peres é reconhecido por ser o vereador
que mais destinou emendas parlamentares à causa animal no município, assegurando
recursos para clínicas veterinárias, entidades protetoras, programas de castração, vacinação
e campanhas de adoção responsável. Esses investimentos demonstram compromisso
contínuo e efetivo com a proteção animal, garantindo que as políticas públicas saiam do
papel e atendam diretamente a população e os protetores independentes. 
 
          Sua trajetória é marcada por liderança, sensibilidade social e dedicação permanente à
causa animal, consolidando-o como uma das principais referências do tema em Sorocaba.
Por sua atuação pioneira e pelos resultados concretos alcançados, o excelentíssimo
Vereador Fausto Peres reúne todos os méritos para receber o Certificado Chiquinho do
Resgate.
 
          Para tal, peço atenção e empenhos dos nobres vereadores(as) para aprovar, por
unanimidade, este Projeto de Decreto Legislativo.
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S/S., 9 de março de 2026.
 

 
 

Alexandre da Horta
 

Vereador
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